
Anexo B à Nota Circular nº 05 de 28ABR06 
 

CONFIRMAÇÂO DUPLO CABIMENTO – CFin apoiante 
 

Passo 1 – Executar a transacção FBL3N 

 
 
Passo 2 – Introduzir a “conta do razão” 2682613000 – Receita própria entregue ao 

Estado e a “empresa” 4000 

 
 
Nota: 
O saldo da conta 2682613000 – Receita própria entregue ao Estado espelha o duplo 
cabimento, por centro financeiro, isto é, o montante de receita já arrecada e entregue 
disponível para a realização de despesa na fonte de financiamento 123. 
A movimentação contabilistica da conta 2682613000 é efectuada da seguinte forma: 
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Passo 3 – Adicionar coluna para o campo “Centro Financeiro” ao relatório de partidas 

individuais de contas do razão 

 

(1)  Clicar para adicionar o campo “Centro Financeiro”

(2)  Seleccionar o campo “Centro financeiro” 

(3)  Clicar para aceitar 

 
 
Passo 4 – Identificar o centro financeiro da UEO que recebeu o fornecimento 

 

(1)  Clicar sobre a coluna “Cen. Financeiro” 

(2)  Clicar para efectuar o filtro 

(3)  Introduzir o centro financeiro pretendido

(4)  Clicar para executar 

 
 
 
 
 



Anexo B à Nota Circular nº 05 de 28ABR06 

3 / 3 

 
Passo 5 – Confirmar se o saldo da conta é em montante suficiente para regularização 

do fornecimento recebido 

 


